
INDICAÇÃO  Nº   68 ⁄ 2009.
EMENTA: Melhoias em um trecho da Estrada Vicinal Municipal de acesso ao bairro das Bica.
 
 
 
 
Senhor Presidente:
 
 
 
 
Considerando que os Bairro das Biocas está localizado muito distante da cidade, na região serrana, divisa 
com o município de Guaratinguetá;
 
Considerando que, atendendo a nossa Indicação nº 54⁄2009, de 31.08.09 (anexo), a Prefeitura Municipal 
já executou serviços de apedregulhamento nessa estrada, no trecho da Fazendo do Toco até o bairro do 
iberão Grande e ficou muito bom;
 
Considerando que o trecho da Igreja de Santa Luzia até a Fazenda do Toco que é a partede dentro da  
estrada, isto é, a ligação das Bicas com o bairro do Riberião Grande está muito ruim, está intransitável;
 
Em face ao acima exposto,
 
I N D I C O ao Senhor Prefeito Municipal Dr. João Antonio Salgado Ribeiro, nos termos do Regimento 
Interno  desta  Casa  de  Leis,  para  que  seja  executado  urgentemente  o  APEDREGULHAMENTO  da 
Estrada Vicinal Municipal das Bicas,  no trecho de ligação das Bicas com do Bairro Ribeirão Grande pela 
parte de dentro que é desde a Igreja de Santa Luzia até a Fazenda do Toco, vindo proporcionar melhores 
condições nesse trecho que está em péssimas condições, e assim beneficiar a todos os moradores das 
Bicas, bem como a todos os usuários da mesma.
 
 
Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 30 de novembro de 2009.
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